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Artigos

Introdução
A violência doméstica constitui-se em problema de 

escala mundial e atinge as mulheres com formas e in-
tensidades específicas ao considerar os marcadores so-
ciais de cor, etnia, credo, gênero, orientação, identidade 
ou idade. Tem sido pauta de diversas discussões desde a 
última década do século XIX, apesar de ser uma questão 
social muito mais antiga (GUIMARÃES; PEDROZA, 
2015). A violência doméstica é fruto das históricas e so-
ciais desigualdades de gênero e pode ser entendida como 
uma relação de poder de dominação do homem e de 
submissão da mulher (SOUZA, M.; SOUZA, T., 2019; 
SOUZA, T.; SANTANA; MARTINS, 2018). 

O gênero é uma categoria analítica e política que au-
xilia na compreensão dos papéis sociais desempenhados 
a partir do sexo biológico determinado no momento do 
nascimento (SCOTT, 1995). Partindo dessa perspectiva, 
historicamente o homem tem sido colocado como ser do-
minante, racional, destinado à esfera pública, ao trabalho 
remunerado, à tomada de decisões em relação à família. 
Já a mulher tem sido vista como submissa, emocional, 
destinada à esfera privada, ao cuidado da família e aos 
afazeres domésticos (PIOSIADLO; FONSECA; GES-

SNER, 2014). Logo, os papéis socialmente construídos 
pela cultura e religião carregam a ideia de que o homem 
mantém o poder sobre a mulher, com o direito de domi-
ná-la e oprimi-la, violentando-a de diversas maneiras. As 
questões de gênero são estruturantes da condição subjetiva 
dos indivíduos e da organização das relações sociais, que 
se estabelecem com desigualdades de poder e viabilizam a 
violência doméstica (GUIMARÃES; PEDROZA, 2015).

Os motivos que levam muitas mulheres a permane-
cerem em situações de violência e não denunciarem as 
agressões são os mais variados. Nem sempre é por depen-
dência econômica e/ou emocional (SOUZA, T.; SABINI, 
2015). Há também o fato de se acharem merecedoras 
de punição e infelicidade por não terem cumprido devi-
damente tarefas que acreditam ser de sua exclusiva res-
ponsabilidade. Deste modo, acabam por se culpar pela 
violência que sofrem e mantêm-se nessas relações com 
a ideia de que as merecem (DIAS, 2012). Reiterando a 
cultura de culpabilização das mulheres, Moraes e Ribeiro 
(2012), em pesquisa com grupos reflexivos junto a ho-
mens autores de violência doméstica, verificaram que 
eles, ao explicarem as agressões, conferem à violência um 
caráter de punição ao comportamento “inadequado” das 
mulheres que, em suas opiniões, estavam descumprindo 
seus papéis, rompendo com os costumes historicamente 
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estabelecidos e aceitos. Foi observado ainda que, de modo 
geral, os homens responsabilizavam as mulheres, seja to-
talmente ou parcialmente, pela agressão cometida. 

Durante as últimas décadas, a partir das diversas mo-
bilizações feministas, a realidade das mulheres no Brasil 
vem sendo modificada, o que pode ser confirmado com a 
criação de Lei 11.340 (BRASIL, 2006), conhecida como 
Lei Maria da Penha (SOUZA, M.; SOUZA, T., 2019). 
A referida lei criou mecanismos para evitar, prevenir e 
enfrentar a violência doméstica, estabelecendo punições 
para os agressores e medidas protetivas e assistenciais 
para as mulheres em situação de violência. Também pro-
põe políticas de prevenção voltadas para a sociedade, a 
fim de erradicar práticas violentas, que podem ser físicas, 
psicológicas, sexuais, patrimoniais ou morais.

A Lei Maria da Penha também promoveu avanços ao 
definir a violência doméstica pelo uso de força física, psi-
cológica ou intelectual para obrigar ou induzir uma pes-
soa a fazer algo que não queira; trata-se de qualquer ação 
ou conduta no sentido constrangê-la, restringi-la incomo-
dá-la, oprimi-la, coagi-la, violá-la, ameaçá-la, submetê-la 
ao seu domínio (BRASIL, 2006). Nesse sentido, a violên-
cia física se caracteriza por ofender a integridade física da 
vítima; a psicológica, por danos emocionais, diminuição 
da autoestima, ridicularização, chantagem, controle sobre 
a mulher e humilhação; a sexual, por condutas que obri-
guem a mulher a estabelecer, presenciar, comercializar 
relações sexuais sem seu consentimento, ou que limitem 
ou anulem o exercício de seus direitos sexuais e reprodu-
tivos; a patrimonial, por danos a bens materiais perten-
centes à vítima; e a moral, por condutas que caluniem, 
difamem ou injuriem a vítima (BRASIL, 2006).

Para cumprir os objetivos a  que se dispõe, a Lei 
Maria da Penha conta com o auxílio das Delegacias Es-
pecializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs), criadas 
a partir de 1985, fruto de lutas feministas visando ao en-
frentamento da violência doméstica e à assistência para 
as mulheres (BANDEIRA, 2014). Essas delegacias de-
vem ofertar um atendimento multidisciplinar às mulheres 
e buscar garantir seus direitos nas relações domésticas e 
familiares, assim como resguardá-las de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, exploração, violência, cruel-
dade e opressão (SOUZA, M.; SOUZA, T., 2019; SOU-
ZA, T.; SANTANA; MARTINS, 2018). 

Mesmo com a existência das DEAMs, da Lei Maria 
da Penha, das Centrais de Atendimento à Mulher (Disque 
180 – serviço de orientação às mulheres sobre seus di-
reitos, encaminhando-as para outros atendimentos quan-
do necessário) e de outros mecanismos de proteção às 
mulheres, pouco pode ser feito se os/as profissionais não 
forem capacitados para trabalhar com a violência domés-
tica e se abdicarem das concepções desiguais em relação 
ao gênero. A existência de políticas para a formação e 
capacitação de policiais e outros/as profissionais não tem 
garantido estratégias nessa direção, especialmente em ci-
dades interioranas. Estudos apontam que há necessidade 
de formação profissional e continuada para operadores/
as da lei e técnicos/as especializados/as no atendimento 
às mulheres em situação de violência (PASINATO, 2015; 

SOUZA, M.; SOUZA, T., 2019; SOUZA, T.; REZEN-
DE, 2018; SOUZA, T.; SANTANA; MARTINS, 2018; 
SOUZA, T.; SOUSA, 2015). 

Em relação aos/às profissionais que atuam nas dele-
gacias, vale lembrar que pertencem à sociedade predo-
minantemente machista e patriarcal e, possivelmente, 
possuem concepções desiguais de gênero já constituídas 
em suas subjetividades, e isto se reflete na atuação pro-
fissional. A falta de qualificação no atendimento policial 
é um fator contribuinte para a diminuição das denúncias 
por parte das mulheres, que buscam nas delegacias uma 
forma de apoio e solução para o sofrimento em que vi-
vem. O/a profissional que não possibilita o acolhimento, 
a escuta e o olhar diferenciado, entendendo os contextos 
em que a violência ocorre, está legitimando a violência 
doméstica, mantendo-a invisível e impune, além de des-
truir as esperanças das mulheres de encontrar uma solu-
ção para seu sofrimento (BANDEIRA, 2014).

Da mesma forma, Nunes (2012), ao retratar a pers-
pectiva de policiais civis frente à violência doméstica, 
constatou que eles/as se sentiam incapacitados/as para 
lidar especificamente com o tema e sofriam pela falta de 
uma rede de atendimento eficiente. Além destes fatores, 
os/as policiais também relataram que as condições de 
trabalho interferem no atendimento prestado às mulhe-
res, como, por exemplo, a falta de recursos tecnológicos, 
materiais e humanos, estado emocional debilitado dos/
as funcionários/as, sentimentos negativos em relação ao 
trabalho, salários baixos, alta carga horária de trabalho, 
dentre outros. Capelle e Melo (2010) verificaram que a 
capacitação tradicional do/a policial, voltada para uma 
postura rígida e agressiva, é inadequada para a atuação 
frente à violência doméstica, já que estes casos neces-
sitam de uma postura mais acolhedora e humanitária. 
Outro fator que contribui para a precária qualidade do 
atendimento policial é a naturalização dos casos de vio-
lência doméstica. Após terem intenso e cotidiano contato 
com a violência, acabam naturalizando-a e tornando-se 
insensíveis à situação (CAPELLE; MELO, 2010). 

O trabalho policial no atendimento das mulheres em 
situação de violência transcende a dimensão técnica e de-
manda uma rede de atendimento intersetorial competen-
te. Nesse contexto, a Lei 11.340 (BRASIL, 2006) propõe 
a disposição e intervenção de uma equipe multidiscipli-
nar para oferecer assistência às mulheres. Essa medida é 
de suma importância, já que estudos indicam que mulhe-
res em situação de violência doméstica podem apresen-
tar, além das marcas físicas, inúmeros outras expressões 
do sofrimento. Essas podem se refletir em distúrbios 
gastrointestinais, distúrbios do sono, estresse, baixa au-
toestima, bem como ansiedade, depressão, tendências 
suicidas, entre outros (GOMES et al., 2012).

Monteiro (2012), em estudo sobre o papel da psicolo-
gia no atendimento às mulheres e aos autores de violência 
doméstica, afirma que o trabalho deve ter como objetivo 
o resgate da condição de sujeito das mulheres, de sua au-
toestima, desejos e vontades, os quais ficam anulados e 
encobertos no contexto de violência doméstica. Para isso, 
deve-se oferecer uma escuta acolhedora e ativa, propondo 
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intervenções para que as mulheres reconheçam a relação 
violenta que vivenciam, não a naturalizando; entendendo 
que não são culpadas pelas violências que sofrem. O pro-
cesso de acolhimento deve também ressignificar a con-
cepção que as mulheres possuem em relação às agressões 
do parceiro, sem os processos de negação, a fim de empo-
derá-las para que possam transformar ou sair da situação 
de violência, descobrindo formas de lutar pelos seus di-
reitos, realizarem seus desejos e objetivos de vida (MON-
TEIRO, 2012). Aqui, o conceito de empoderamento está 
intimamente vinculado ao fortalecimento de vínculos só-
cioafetivos, de trabalho, assim como de outras estratégias 
de emancipação social; portanto, não se trata da ideia de 
dar poder unicamente à mulher, em uma perspectiva indi-
vidualizante. Ao contrário, trata-se de construir movimen-
tos coletivos de resistência e luta em direção à garantia de 
direitos, conforme aponta Baquero (2012). 

Nesse sentido, a Lei Maria da Penha não respon-
sabiliza apenas o Estado, mas sim toda a sociedade, 
demandando políticas públicas educativas, em saúde, 
assistência social, segurança pública, entre outras, que 
possam impactar e transformar as mentalidades, atitudes 
e práticas culturais, de modo que homens e mulheres se-
jam capazes de se socializarem de forma equitativa 
e igualitária. Em vista das problemáticas citadas neste 
texto, o presente estudo buscou conhecer as vivências de 
policiais civis do município de Jataí/GO, investigando 
as concepções de violência doméstica e o cotidiano de 
trabalho no atendimento às mulheres, problematizando o 
papel das DEAMs e da psicologia nestes contextos. 

Metodologia
Trata-se de pesquisa qualitativa com aprovação do 

Comitê de Ética e Pesquisa da Universidade Federal de 
Goiás, sob o nº 2.916.536. Foi realizada em uma Delega-
cia Especializada de Atendimento à Mulher do município 
de Jataí, no sudoeste goiano. Participaram do estudo qua-
tro policiais civis, conforme Quadro 1. Foi solicitada a 
anuência por meio de Termo de Consentimento Livre 
e Esclarecido. As identidades dos/as participantes foram 
mantidas em sigilo por meio do uso de abreviações.

Os dados foram obtidos através de entrevistas se-
miestruturadas, realizadas entre os meses de novembro 
e dezembro de 2015. Estas se propuseram a investigar a 
concepção de violência doméstica, as condições de tra-
balho, o papel da DEAM no enfrentamento à violência 
doméstica, as (im)possibilidades de intervenção psicoló-
gica na DEAM e as possíveis ações frente às mulheres 
em situação de violência e aos autores de agressão. As 
entrevistas apresentavam quatro partes: a) identificação 
dos sujeitos; b) carreira e atuação na Polícia Civil; c) con-
cepções sobre violência doméstica e prática profissional 
na DEAM; e d) levantamento de crenças sobre a violência 
doméstica. No item “d” da entrevista foram apresentadas 
frases de trabalhos científicos e ditados populares rela-
cionados à temática abordada no presente estudo, e os/
as entrevistados/as foram convidados/as a classificarem 
as afirmações como verdadeiras ou falsas e justificarem 
seu posicionamento. As entrevistas foram audiogravadas 
e, posteriormente, transcritas na íntegra. 

A interpretação dos dados foi realizada a partir da 
análise de conteúdo (BARDIN, 1977), a qual se consti-
tui por várias técnicas que buscam descrever o conteúdo 
emitido no processo de comunicação. É utilizada partin-
do-se do princípio de que o foco do estudo é qualificar as 
vivências do sujeito e suas percepções sobre determinado 
objeto e seus fenômenos. O método se constitui em três 
etapas: pré-análise (leitura flutuante); exploração do ma-
terial (análise exaustiva do material e problematizações); 
tratamento dos resultados obtidos e interpretação. Para a 
discussão, realizou-se a classificação e agregação dos da-
dos, escolhendo as categorias teóricas ou empíricas, res-
ponsáveis pela especificação do tema (BARDIN, 1977). 
A partir disto, foram feitas inferências e interpretações, 
dando origem às seguintes categorias: a) Concepções 
sobre a violência doméstica; b) Práticas pertinentes às 
DEAMs; e c) (Não)Culpabilização das mulheres.

Resultados e discussões

Concepções sobre a violência doméstica 
Os/as entrevistados/as definiram a violência do-

méstica como todo e 
qualquer comporta-
mento que “desres-
peite” as mulheres em 
sua integridade física, 
emocional e em sua 
honra. Referenciaram 
também a Lei 11.340 
(BRASIL, 2006), ci-
tando as tipificações 
da violência como físi-
ca, psicológica, moral, 
patrimonial e sexual. 
Apesar de contarem 
com as definições con-
tidas na citada lei, os 
discursos tendiam a 
não estratificar os ti-
pos de violência, mas 

Quadro 1 – Informações dos/as entrevistados/as conforme autodeclaração

Fonte: Elaboração das autoras.
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sim a abordá-los de maneira inter-relacionada, apontando 
para um “contexto violento”, no qual diversas formas de 
violência ocorrem. Pesquisas apontam para este mesmo 
fato, ressaltando que um tipo de violência doméstica não 
ocorre isoladamente, mas as diversas agressões ocorrem 
imbricadas (DEEKE et al., 2009).

[...] Violência doméstica está relacionada não só à violên-
cia física, mas também à violência psicológica, financeira... 
porque muitas vezes a gente percebe que a mulher não vem 
denunciar porque ela se sente dependente financeiramente 
do homem, ou até mesmo por uma fragilidade psicológica 
dela, de autoestima... (Participante A).

[...] Raramente a violência começa numa agressão física. 
Às vezes, antes disso, já existe uma agressão psicológica, 
uma injúria, uma ameaça. Quando a mulher procura a de-
legacia, é porque já extrapolou (Participante B).  
A dependência financeira, como justificativa para a 

permanência das mulheres em um relacionamento vio-
lento, prevaleceu nos discursos. Os/as participantes 
apontaram a preocupação das mulheres com o sustento 
dos filhos, a possibilidade de não ter moradia, a falta de 
capacitação profissional e de subsídios para se manter em 
uma jornada de trabalho como os motivos mais relevan-
tes e frequentes para que as mulheres permaneçam com o 
companheiro que a agride, o que também foi constatado 
por outros/as autores/as (MIZUNO; FRAID; CASSAB, 
2010; PORTO; BUCHER-MALUSCHKE, 2014; SOU-
ZA, T.; SABINI, 2015). 

[...] essa mulher, mesmo sendo vítima, ela sente dificuldade de 
deixar esse companheiro. Por que ela se preocupa como é que 
vai ser, onde ela vai morar, como vai ser a criação dos filhos. 
Às vezes ela não sente força para sair dessa relação, muito 
mais por conta de uma questão material (Participante C).

De modo antagônico, houve discursos que, mesmo 
considerando as dificuldades existentes em relaciona-
mentos violentos, apontaram que as mulheres podem 
rompê-los, a partir do seu desejo. Essa concepção parece 
um tanto simplista e estereotipada, já que muitos outros 
fatores estão envolvidos nas relações conjugais. Mizuno, 
Fraid e Cassab (2010) assinalam as questões de ordem fi-
nanceira, assim como a falta de um emprego que garanta 
o sustento para as mulheres e filhos/as, como fortes mo-
tivos para que elas permaneçam com o agressor. Outros 
fatores, contudo, também se mostram relevantes nessas 
situações, como, por exemplo, a vergonha e o constrangi-
mento em relação à opinião pública, amigos e família; a 
culpa por não conseguir manter a relação; a dependência 
emocional e afetiva em relação ao companheiro, entre 
outros (MIZUNO; FRAID; CASSAB, 2010; SOUZA, 
T.; SABINI, 2015). Psicólogos/as que atendem mulheres 
que sofreram violência doméstica reiteram que muitas se 
anulam pelos/as filhos/as e pela família, e permanecem 
no relacionamento na tentativa de “consertá-lo” e de ter 
suas expetativas de “amor romântico” realizadas (POR-
TO; BUCHER-MALUSCHKE, 2014). 

As agressões moral e psicológica foram apontadas 
como tão violentas quanto outras tipificações. Os discur-
sos apresentaram a violência moral e psicológica como 

feridas que não se fecham, mesmo com o passar do tempo, 
e as consequências psicológicas destas agressões como 
sendo capazes de interferir em todos os contextos de vi-
vências da mulheres, comprometendo sua saúde e desen-
volvimento social. Observou-se contradição nas falas dos/
as participantes, que ora reconheciam valor nas violências 
moral e psicológica, ora colocavam a agressão física como 
o tipo máximo de violência doméstica, hierarquizando e 
diminuindo a relevância de outros tipos de agressão.

[...] Então, eu acho que a mulher que está sofrendo vio-
lência física, todo dia, ela tem que procurar ajuda (Parti-
cipante A).

[...] Se o casal continuar junto, pode até ser que tenha uma 
consequência mais grave, uma lesão corporal (Participante D).

Em relação às possibilidades de enfrentamento 
e superação do relacionamento violento, os/as 
entrevistados/as apontaram opiniões distintas. Alguns/
mas afirmaram que a única solução seria a separação, 
pois em uma situação de violência haveria a perda do 
respeito, que não poderia ser recuperado. Em contrapar-
tida, foi ressaltada a ideia de que sempre há estratégias 
de mudanças e melhorias na relação. De modo particu-
lar, foi exposto que, se a violência decorre de fatores ex-
ternos, como o uso de álcool, drogas, entre outros, seria 
possível fazer algum tratamento e restabelecer a saúde 
da relação; contudo, se a violência decorre de problemas 
pessoais ou inerentes à relação do casal, a única solução 
seria a separação. Outras possibilidades, como interven-
ções psicológicas e sociais junto aos agressores, a adoção 
de práticas com viés punitivista ou a busca de justiça e 
reparação da experiência violenta de outras formas, não 
foram sinalizadas pelos/as participantes. 

Práticas pertinentes às DEAMs
A delegacia foi descrita como ambiente inadequado 

para o atendimento das mulheres em situação de violência 
e citada como uma dentre as maiores dificuldades encon-
tradas no trabalho. Em relação à sala em que as mulheres 
são atendidas, na qual atuavam duas escrivãs e um escri-
vão, os/as entrevistados/as relataram não haver possibili-
dade de um atendimento particular, sigiloso, que pudesse 
acolher a denúncia de modo apropriado. Os discursos 
afirmaram que as mulheres, ao chegarem ao dispositivo 
policial, já estão fragilizadas pela violência que sofreram 
e precisam encontrar um ambiente de proteção e acolhi-
mento. Este tipo de atendimento se torna impossível no 
espaço físico existente, o qual pode constrangê-la. 

[...] Então há uma dificuldade de poder ouvir a pessoa de 
uma forma mais velada, mais tranquila, mais privada, de 
modo a não constrangê-la pelo problema que ela vem tra-
zer. [...] Normalmente a pessoa já vem tão conturbada com 
o que ela sofreu que, para ela externalizar isso na presença 
de outras pessoas, fica mais difícil (Participante C).

[...] O trabalho aqui é muito importante, porque tem aque-
le apoio, aquele amparo que você vai dar pra mulher, ela 
já está fragilizada em razão da violência sofrida. Então é 
muito importante aquela atenção, atendê-la de uma forma 
que ela se sinta protegida e veja que alguém está preocupa-
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do com o problema dela (Participante D).

Como exemplo deste cerceamento, as mulheres po-
dem estar sendo atendidas por uma profissional (mulher) 
e se sentir envergonhadas por ter um escrivão (homem) 
na sala. Pode ocorrer também o fato de serem atendidos 
simultaneamente agressores e vítimas, o que foi conside-
rado como doloroso e constrangedor. Esta situação não é 
restrita somente à DEAM pesquisada. Estudos apontam 
que, em casos de flagrante, vítima e agressor são atendi-
dos na mesma sala e que a maioria das DEAMs do país 
não possui espaço adequado para o atendimento indivi-
dual dos relatos de violência. Há ainda a precariedade 
dos espaços físicos, com número de salas insuficiente 
perante as demandas das DEAMs, que usualmente são: 
atendimento às mulheres de modo individual e privado; 
atendimento do autor da agressão de modo separado; am-
biente para a permanência dos/as filhos/as para que não 
tenham contato com o relato de violência; sala própria de 
espera distinta para mulheres e agressores (ANDRADE, 
2012; CORTEZ, 2012; PAIXÃO, 2013).

Relataram-se casos em que as mulheres se dirigem 
à delegacia para efetivar a queixa acompanhada dos/as 
filhos/as, os quais, em virtude da falta de um local re-
servado para sua permanência, acompanham as respec-
tivas mães, ouvindo o relato da agressão. Esse fato foi 
considerado pelos/as entrevistados/as como prejudicial 
às crianças, principalmente porque, se elas presenciarem 
agressão, estarão rememorando e vivenciando algum ní-
vel de sofrimento. 

A falta de conhecimento e de preparo para prestar 
atendimento às mulheres também foi citada como uma 
dificuldade da DEAM. Os/as participantes apontaram 
ser essencial às mulheres que procuram a ajuda da po-
lícia receber atendimento diferenciado, em um contexto 
que seja capaz de apreender as suas necessidades; con-
tudo não se sentiam preparados/as para isso. Somente 
uma das entrevistadas havia recebido um curso de ca-
pacitação para o trabalho de atendimento às mulheres 
em situação de violência doméstica. Embora a realiza-
ção de um curso não seja suficiente para a melhoria do 
atendimento, houve o relato de que o trabalho prático 
poderia fornecer capacitação. É certo que a prática pode 
propiciar melhoria do serviço prestado, entretanto uma 
atuação destituída de reflexão crítica e de embasamento 
teórico-metodológico pode servir à reprodução de con-
cepções presentes no senso comum. 

O acolhimento e orientações são demandas diárias 
vivenciadas no contexto de uma DEAM; porém, a lite-
ratura aponta que a maioria dos/as funcionários/as não 
recebe nenhum tipo de capacitação e se veem com muitas 
fragilidades para conduzir os atendimentos de maneira 
humanizada (PASINATO, 2015; SOUZA, M.; SOUZA, 
T., 2019; SOUZA, T.; REZENDE, 2018; SOUZA, T.; 
SANTANA; MARTINS, 2018; SOUZA, T.; SOUSA, 
2015). Nesse contexto, o apoio psicológico às mulheres 
é importante diante da demanda existente nas DEAMs 
(ANDRADE, 2012; CORTEZ, 2012; PAIXÃO, 2013). 

Os discursos estavam impregnados de queixas em 
relação ao pequeno número de funcionários/as e à gran-
de demanda de trabalho, cujo cumprimento de prazos 
seria cobrado pelo Ministério Público. Assim, os/as par-
ticipantes se viam impossibilitados/as de dispor do de-
vido tempo para o acolhimento às mulheres, reduzindo 
seu trabalho ao cumprimento de protocolos, registro da 
ocorrência e produção do processo jurídico. Essa reali-
dade também é presente na maioria das DEAMs, pois 
funcionam com um número de funcionários/as reduzido 
em relação ao que seria adequado à demanda. Para além 
da escassez de recursos humanos, existe ainda a carência 
de pessoas em cargos específicos; nem sempre há, por 
exemplo, recepcionista, psicólogo/a, assistente social, 
dentre outros/as técnicos/as importantes nesses ambien-
tes (CORTEZ, 2012; OBSERVE, 2010; PAIXÃO, 2013). 

Outra dificuldade apresentada pelos/as participantes 
foi a ausência de casa de abrigo para as mulheres que 
residem com o agressor e sofrem ameaças quando ten-
tam sair da casa. A falta de ambiente seguro para o abri-
gamento enquanto são tomadas as medidas em relação 
ao agressor pode impedir as mulheres de denunciarem 
a violência que sofrem, em virtude do medo da reação 
do parceiro no ambiente domiciliar. Os discursos reco-
nheceram que a inexistência do serviço faz com que as 
mulheres deixem de procurar ajuda na delegacia, por não 
acreditarem na justiça, na proteção policial e na punição 
do agressor. Mesmo assim, foi relatado que há grande 
procura de atendimento na DEAM, com alto índice de 
boletins registrados. 

Os/as entrevistados/as expressaram que a rotina de 
trabalho na DEAM gera a naturalização dos casos de 
violência, e as mulheres se tornam “só mais uma vítima”. 
De modo paradoxal, também afirmaram que os relatos 
das mulheres os/as atingem intimamente, muitas vezes 
provocando sentimentos e emoções dolorosas, afetando 
sua rotina de trabalho e eficiência no decorrer dos atendi-
mentos. Assim, como afirma Paixão (2013), a violência 
parece atravessar o cotidiano dos/as policiais na DEAM, 
tanto pelas condições de trabalho quanto pelo contato di-
ário com conflitos e sofrimento humano. O ambiente da 
delegacia pode ser muito desagradável, frente às deman-
das institucionais, o desamparo das mulheres em situação 
de violência e o frequente sentimento de impotência dos/
as policiais diante dos relatos.

[...] muitas vezes, a violência sofrida pelas mulheres nos 
atinge psicologicamente e a gente vai embora com aquele 
clima pesado... (Participante B).

[...] Infelizmente, eu acho que isso é natural depois de al-
gum tempo, a gente começa a ver cada vítima como “só 
mais uma vítima”. Então é difícil pra gente. Seria meio que 
uma naturalização do problema, pelo fato de a gente convi-
ver diariamente com essas situações [...] O apoio psicoló-
gico seria importante para desempenhar melhor o trabalho 
e não levar toda aquela carga de problemas até para a vida 
pessoal mesmo (Participante C).

Fractal, Rev. Psicol., v. 33 – n. 1, p. 21-30, 2021                               25



Tatiana Machiavelli Carmo Souza; Thais Ferreira Martins

Deste modo, o apoio psicológico foi citado como 
forma de auxiliar na elaboração e alívio dos sentimentos 
que emergem na rotina policial e evitar que os problemas 
do trabalho sejam externados a outras dimensões da vida 
social, como o convívio familiar. Questionados/as sobre 
o papel da psicologia na DEAM, os/as participantes afir-
maram que seria útil na atuação junto às mulheres, aos 
agressores, seus/suas filhos/as e familiares, e para a equi-
pe da instituição. 

Em relação ao trabalho da psicologia com as mulheres 
em situação de violência, os/as entrevistados/as apresen-
taram perspectivas distintas. Nesse sentido, o acompa-
nhamento psicológico seria importante para identificar 
algum tipo de “insanidade” na mulher, problemas psico-
lógicos e a possibilidade de que o relato de violência se 
dê a partir de alucinações. Assim, a/o psicóloga/o poderia 
julgar o que deveria ser registrado no processo judicial, 
podendo evitar a punição de um homem inocente. Nestes 
casos, os discursos estavam impregnados de concepções 
que psicopatologizavam as mulheres e articulados com o 
lugar da/o psicóloga/o como perita/o. Esse ponto de vista 
apresentado pelos/as participantes se distancia significa-
tivamente das ações propostas pelas políticas públicas. 
Compete à psicologia, no cenário da DEAM, acolher e 
auxiliar mulheres e homens a lidar com a violência pre-
sente na relação conjugal, de modo que sejam capazes de 
desenvolver condições de suplantá-la (BRASIL, 2010).

Vale ressaltar que o sentimento de descrédito do/a 
policial em relação ao relato é passível de gerar um mal 
atendimento e até mesmo negligência frente às queixas 
das mulheres; com isso, faz-se necessária a ampliação da 
percepção do/a policial em relação à violência domésti-
ca, de modo a compreender os contextos e repercussões 
que esta adquire na experiência das mulheres. O papel de 
julgar o relato de violência, atribuído à/ao psicóloga/o é 
uma responsabilidade que não concerne a este serviço. 
Estudos mostram que essa/e profissional, diversas vezes, 
é alocada/o nas triagens das vítimas, explicação dos pro-
cedimentos, entre outras tarefas que não condizem com a 
profissão, demonstrando a falta de conhecimento dos/as 
policiais frente à atuação psicológica (CORTEZ, 2012).

O sentimento de culpa vivenciado por algumas mu-
lheres foi referenciado pelos/as participantes como um 
aspecto que as impede de assumirem-se assujeitadas aos 
agressores. Assim, além de possibilitar a compreensão de 
sua situação de vítima, a/o psicóloga/o atuaria de modo a 
empoderar as mulheres, para que elas tenham condições 
de ressignificar sua experiência (MONTEIRO, 2012).

[...] O trabalho do psicólogo seria importante pra que ela 
se sinta em condições de seguir a vida e entender que aque-
le problema não retira sua capacidade de viver, não retira 
até mesmo sua vontade de continuar, de prosseguir a vida 
(Participante D).

O apoio psicológico também incluiria a atividade de 
escuta, de modo a acolher o sofrimento das mulheres. Os 
relatos apontaram que elas chegam à delegacia com mui-
tos problemas, com necessidade de conversar e, como os/
as policiais não dispõem de tempo nem preparo para isso, 

a/o psicóloga/o desempenharia esse papel. A necessidade 
de conversar, em detrimento do estrito registro de bole-
tins de ocorrência, foi citada também por Cortez (2012) e 
Paixão (2013). Cortez (2012) verificou que funcionários/
as da maioria das DEAMs realizam trabalhos extrajudi-
ciais, concebendo-os como acolhimentos, mediações de 
conflitos e escuta de relatos emocionais. Ainda que estas 
práticas não façam referência ao trabalho policial, enten-
de-se que são pertinentes às DEAMs e que o/a funcioná-
rio/a deve ter uma capacitação diferenciada do policial 
civil comum e voltada para a compreensão e acolhimento 
do fenômeno da violência doméstica.

[...] a maior parte dessas mulheres chegam com muitos pro-
blemas e precisam realmente de conversar. Às vezes preci-
sam muito mais de conversar do que do simples registro do 
boletim de ocorrência. E esse atendimento com o psicólogo 
poderia dar um amparo e conforto pra ela (Participante C).

[...] eu acredito que se ela tivesse um amparo psicológico 
pra estar entendendo o que acontece com ela, e até pra 
ela reagir melhor ao que está passando, o psicólogo seria 
necessário (Participante A).

Apesar dos/as entrevistados/as terem ressaltado a im-
portância de apoio às mulheres, pode-se ainda observar 
uma tendência a diminuir suas capacidades. Assim, como 
afirma Bandeira (2014), o profissional que não possibi-
lita a escuta e o acolhimento, entendendo os contextos 
em que a violência ocorre, está legitimando a violência, 
mantendo-a invisível e suprimindo as esperanças das mu-
lheres em relação à eficácia judicial. 

[...] Dependendo da forma como você fala, pode diminuir 
ainda mais aquela pessoa fragilizada com uma situação 
que veio do convívio dela com o companheiro. Então, de-
pendendo dos valores do policial, essa pessoa pode sim, 
novamente, ser vítima na delegacia, sofrer mais um tipo de 
violência (Participante C).

Uma prática comum relatada pelos/as entrevistados/
as foi a orientação fornecida às mulheres. Ao recebê-la 
pela primeira vez na delegacia, explicam os procedi-
mentos sobre o registro do boletim, a possibilidade de 
escolher a representação judicial ou não, a existência de 
medidas protetivas, entre outros. Dessa forma, é permi-
tido que as mulheres façam a retirada da queixa, e isso 
tem sido frequente no dia a dia do serviço, suscitando 
indignação dos/as policiais frente à circunstância. Ade-
mais, relataram não entender casos em que as mulheres 
denunciam a agressão sem ter interesse de se separar do 
parceiro ou de que ele vá preso. Portanto, são privile-
giadas orientações que consistem em tentar convencer as 
mulheres de que, ao permanecerem no relacionamento, 
continuarão sendo agredidas ou, se não resolverem sua 
situação, corrigirem o que estaria gerando as agressões, 
registrar inúmeros boletins de ocorrência, não sanarão 
as violências. Essas posturas parecem conflitantes com 
a Lei Maria da Penha e com as políticas públicas da área, 
pois as mulheres têm o direito de se retratar em casos de 
ameaça, bem como de permanecer com o cônjuge violen-
to (PASINATO, 2015). As orientações são importantes, 
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mas induzir a vítima a romper o relacionamento pode ser 
tão violento quanto as demais violências infringidas no 
convívio doméstico. 

Silva (2012) aponta que posturas de negociação e me-
diação são práticas comuns em diversas DEAMs do país, e 
que os policiais se veem na capacidade de orientar as mu-
lheres para uma tomada de decisão. Essas mediações po-
dem se constituir em um risco para a garantia dos direitos 
individuais das mulheres, principalmente sendo exercidas 
sem nenhum respaldo em técnicas de mediação voltadas 
para a manutenção da integridade moral e física delas.

(Não) Culpabilização das mulheres
Os/as participantes apresentaram contradições, ora 

afirmando que as mulheres poderiam induzir situações 
provocadoras da agressão perpetrada pelo parceiro, ora 
alegando que ela é vítima da violência e que quaisquer 
atitudes não justificariam a agressão. Foi apontado que 
muitas mulheres não desejam permanecer no relacio-
namento, porém alimentam expectativas quanto a mu-
danças no comportamento do parceiro ou acabam se 
relacionando com outros homens. Este exemplo carrega 
tanto uma perspectiva judicial retrógrada, que remonta 
ao início do século passado, quando era permitido que 
o marido violentasse a esposa adultera como “defesa da 
honra” (SANTIAGO; COELHO, 2010), quanto relações 
desiguais de poder estabelecidas pela cultura ao longo da 
história, nas quais o homem tem domínio sobre a mulher, 
como uma posse, como um ser sem identidade, feito para 
lhe satisfazer e obedecer (BANDEIRA, 2014; GUIMA-
RÃES; PEDROZA, 2015). 

Outro fator apresentado pelos/as entrevistados/as foi 
a possibilidade de as mulheres provocarem a agressivida-
de do homem, irritá-lo de diversas maneiras com o obje-
tivo de que ele a agrida fisicamente e elas tenham marcas 
para registrar um boletim de ocorrência.

[...] Ela ataca para que o homem a ataque e deixe marcas 
nela, pra ela poder vir registrar [...] Muitas mulheres se 
aproveitam da lei para provocar algum tipo de reação por 
parte do homem (Participante B).

[...] A gente percebe que elas poderiam ter tido outro com-
portamento, que, de repente, não resultaria num caso de 
violência doméstica (Participante C).

Caso verdadeiras, essas práticas relatadas pelos/as 
policiais podem apontar a vulnerabilidade em que as 
mulheres se encontram, sem recursos para se defender, 
apelando para medidas extremas, infringindo sua própria 
integridade física na tentativa de obter respaldo jurídico. 
Também representa uma denúncia ao sistema judicial, 
que negligencia a violência que acomete tantas mulheres 
cotidianamente em seus lares. 

Os discursos também apontaram que as mulheres 
podem evitar ser agredidas, apresentando comporta-
mentos diferentes. Em momento algum o homem foi 
citado como transgressor ou desrespeitoso com as mu-
lheres. A ideia de que elas mereceram as agressões ou 
de que estas foram inevitáveis, frutos dos seus compor-
tamentos, foi expressa frequentemente. Neste sentido, 

verificam-se as desigualdades de gênero enraizadas na 
cultura machista. Historicamente, são atribuídas ao ho-
mem características como impulsividade, agressividade 
e poder. Supõe-se que as mulheres, ciente dessas ca-
racterísticas, devem se esforçar para não as despertar, 
mantê-lo estável e garantir sua segurança pessoal (PIO-
SIADLO; FONSECA; GESSNER, 2014). 

[...] Acontece que, quando a mulher não se respeita, não se 
valoriza, ela deixa que determinados tipos de violência lhe 
aconteçam (Participante B).

Os/as entrevistados/as também expressaram que as 
mulheres permitem ser agredidas. Essa permissão foi 
explicada com base numa falta de respeito em relação 
a si mesma e na falta de autovalorização. Estes discur-
sos excluem as repercussões que definições desiguais de 
papéis e poder atribuídas ao gênero adquirem na cons-
tituição do sujeito (SCOTT, 1995). Fatores culturais e a 
própria educação familiar inserem nas mulheres o dever 
de cuidar de casa, dos/as filhos/as e até mesmo a neces-
sidade de se anular para atender às vontades do homem e 
obedecer-lhe. Precocemente, as mulheres são ensinadas 
pela família, pela igreja, pela escola, a abdicar de seus 
desejos em benefício dos desejos do homem, tornando-
-se incapaz de recusar e até mesmo reconhecer a vio-
lência doméstica. Esses fatores estavam excluídos das 
concepções dos/as entrevistados/as, o que contribui para 
a culpabilização das mulheres.

Considerações finais 
O presente estudo investigou as vivências de poli-

ciais civis da Delegacia Especializada de Atendimento à 
Mulher (DEAM) em um município do sudoeste goiano, 
buscando conhecer as concepções de violência domésti-
ca e problematizando o papel das DEAMs e da psicolo-
gia nestes contextos. Verificou-se que os/as participantes 
compreendem a violência doméstica como experiência 
ancorada nas desigualdades entre homens e mulheres e 
que a dependência financeira atua como forte empecilho 
para o rompimento da relação. A afirmação das mulhe-
res como sujeitos de suas vontades e desejos também 
foi apontada como um elemento que pode impulsionar o 
rompimento da relação violenta, o que reflete uma visão 
limitada das questões culturais, sociais e históricas que 
tangenciam a violência doméstica. Os relatos apresenta-
ram concepções antagônicas sobre a violência, ora colo-
cando as mulheres como responsáveis pela violência que 
sofrem e, portanto, delegando-lhes a competência exclu-
siva para tomarem atitudes, a fim de evitar e romper essa 
situação, ora destacando a ideia de que as mulheres não 
devem se culpar pelas agressões sofridas. Em nenhum 
momento foi exposto algum tipo de repúdio ou repreen-
são à postura do autor de agressão. 

Problemas em relação à falta de espaço físico, fun-
cionários, tempo e capacitação foram apontados como 
dificuldades para a realização de atendimento e acolhi-
mento adequado às mulheres em situação de violência. 
Foi sinalizado que o contato diário com a violência pro-
voca a naturalização desse fenômeno, o que acomete a 
qualidade do trabalho. Os/as policiais se sentem envol-
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vidos/as e sensibilizado/as, o que afeta seu desempenho 
no cotidiano do serviço e nas relações familiares. Neste 
sentido, a atuação psicológica na delegacia poderia auxi-
liar na promoção da saúde dos trabalhadores, bem como 
no atendimento e acolhimento das mulheres. Contudo, 
percebeu-se uma visão distorcida sobre o papel e o lugar 
da psicologia nesse contexto.

A pesquisa possibilitou uma compreensão sobre o 
ambiente e os/as policiais que atuam na DEAM. Pode 
ser utilizada como ponto de partida para o investimento 
na capacitação sobre violência doméstica, gênero, femi-
nismo, machismo, patriarcado, dentre outras temáticas, e 
também como recurso para o desenvolvimento de grupos 
de apoio psicossocial junto a servidores/as que atuam na 
segurança pública. O estudo reitera as desigualdades de 
poder em relação ao gênero que perpassam a sociedade, 
inclusive dentro do próprio serviço de apoio às mulheres 
em situação de violência, apontando para a necessida-
de de se desvencilhar destas concepções para a concre-
tização de um melhor atendimento. Assim, demanda a 
necessidade de que outros estudos busquem identificar 
a melhor forma de intervenção para o auxílio desses/as 
trabalhadores/as e mulheres em situação de violência. 
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